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PORTARIA Nº 07/2025,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DO 
CERTIFICADOR INDEPENDENTE PELA CONCESSIONÁRIA 
IGUÁ SERGIPE S.A, e dá providências.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, previstas no art. 6º, II, III e VIII da Lei 6.661/2009 e o art. 6º, III do 
Regulamento Geral da AGRESE, homologado pelo Decreto Estadual n° 30.942/2016, e,

Considerando  o  encaminhamento  do  OF-SE  n°  006/2025  da  IGUÁ  Sergipe  S.A,  com  indicação  da 
empresa  HOUER CONSULTORIA E CONCESSÕES LTDA.  para atuar como Certificador Independente do 
Contrato  de  Concessão  para  apreciação  por  esta  Agência,  o  que  ensejou  a  abertura  do  processo 
administrativo n° 26/2025;

Considerando o item 4.5 do Anexo VI do Contrato de Concessão celebrado entre a Concessionária Iguá 
Sergipe  S.A.  e  o  Governo  do  Estado  de  Sergipe,  em  18  de  dezembro  de  2024,  que  dispõe  que  a 
Concessionária deverá indicar  à Agência Reguladora a pessoa jurídica que pretende contratar  como 
Certificador Independente. 

Considerando o Relato Técnico 02/2025 – CAMSAN da Câmara Técnica de Saneamento da Agrese, que 
analisou os requisitos do certificador independente indicado pela concessionaria Iguá Sergipe S.A;

Considerando o Parecer n° 06/2025 da Procuradoria da AGRESE, e

Considerando  a  deliberação  da  Diretoria  Executiva  da  AGRESE  na  reunião  realizada  no  dia  04  de 
fevereiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º.  Autorizar a Iguá Sergipe S.A contratar a empresa  HOUER CONSULTORIA E CONCESSÕES LTDA 
(“Houer”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.111.570/0001/91, como Certificador Independente – CI, 
conforme item 4.5 do Anexo VI do Contrato de Concessão.

Art. 2º. Recomendar que a  Iguá Sergipe S.A encaminhe uma cópia do contrato assinado com Houer 
Consultoria e Concessões Ltda., para esta Agrese, bem como que a empresa contratada para atuar como 
Certificador Independente estabeleça escritório local no Estado de Sergipe.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de 
Sergipe, sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.
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Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju/SE, 05 de fevereiro de 2025.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: ZDKE-CRD8-NAHD-DFV5

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/02/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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Extrato  da  PORTARIA  Nº  07/2025,  de  05/02/2025.  AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO 
ESTADO DE SERGIPE – AGRESE. Objeto: Autorizar a Iguá Sergipe S.A contratar a empresa HOUER CONSULTORIA E 
CONCESSÕES LTDA (“Houer”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.111.570/0001/91, como Certificador Independente 
– CI, conforme item 4.5 do Anexo VI do Contrato de Concessão. Vigência: Com a publicação do seu extrato no 
D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Aracaju/SE, 05 de fevereiro de 2025.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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